
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 675, de 2012

AUTOR: Deputado Luis Carlos Gondim

OBJETO: Declara de utilidade pública o “Grupo União dos Amigos”, em Franca.

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo 

discriminados, para que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – cópia autenticada, atualizada e legível do estatuto social consolidado com a devida comprovação de seu registro no Cartório de Registros das Pessoas Jurídicas da Comarca, ou certidão do cartório com as averbações de todas as alterações ocorridas no estatuto; 

Ressaltamos que nos foi apresentada uma cópia simples do estatuto.

II – declaração ou outro documento que comprove sua inscrição na Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social ou no Conselho Municipal de Assistência Social ou em outro órgão competente do Estado conforme sua natureza;

III – relatórios anuais circunstanciados, assinados pelo presidente da entidade, referente aos anos de 2011, 2012 e 2013, demonstrando o exercício de atividades dentro de suas finalidades, com o número de beneficiários em cada ano, atividades realizadas com freqüência, demais ações de caráter assistencial, etc;

Salientamos que nos foram apresentadas (fls. 39 a 60) as atas da entidade em que são citadas algumas das atividades efetuadas pela entidade, sendo que é necessário a apresentação de relatórios específicos sobre as atividades efetuadas.

IV – original ou cópia autenticada da publicação, pela imprensa, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no ano de 2013.

Esclarecemos que a Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria no Estado, determina, expressamente, em seu artigo 1º, VII, que as entidades devem publicar, pela imprensa, o demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior ao pedido de declaração de utilidade pública. No entanto, nos foi apresentada, apenas, uma Demonstração do Resultado (fls. 63 e 64).

Sala das Comissões, em

                 DEPUTADO AFONSO LOBATO

           Relator
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